REQUERIMENTO Nº 247/2005

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Infra-assinado requer a Vossa Excelência, na forma Regimental, seja enviado ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal solicitando ao mesmo que informe a esta Casa, sobre a possibilidade de se revogar o Decreto n.º 015/95, que “Autoriza o Diretor do SAAE a proceder revisão nas tarifas de competência da Autarquia” e uma vez revogado citado decreto, seja enviado Projeto de Lei à Câmara Municipal determinando que qualquer aumento nas tarifas do SAAE seja realizado via Lei Municipal, e por fim, sobre a possibilidade de se realizar a retenção do percentual de 16,39 % que fora acrescido na tarifa de água recentemente, em conta específica, para que referidos valores sejam utilizados posteriormente na construção da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE. 

JUSTIFICATIVA:

 

 O Decreto n.º 015/95 atribui ao Diretor do SAAE autonomia para a realização de revisão nos valores das tarifas, independentemente de manifestação do Poder Legislativo.

 

Com a revogação do referido decreto e a aprovação de Lei Municipal determinando que todo aumento ou revisão na tarifa de água do SAAE seja autorizado por Lei, o Poder Executivo Municipal estará propiciando aos cidadãos participarem ativamente do processo de revisão nos valores das tarifas, pois, os Vereadores são os representantes do povo.

 

Quanto à retenção do percentual de 16,39 % que fora acrescido à tarifa de água, esclareço que esta Casa solicitou recentemente a revogação do aumento, porém, nosso pedido não foi atendido. Assim, venho solicitar que este percentual fique retido, depositado em uma conta específica, para ser utilizado futuramente na construção da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE. Pelo que vem sendo demonstrado nos Projetos de Abertura de Crédito que vieram a esta Casa, no ano passado houve um superávit financeiro de mais de quinhentos mil reais na autarquia municipal. Portanto, estes valores não são imprescindíveis para a manutenção dos serviços do SAAE, podendo os mesmos, serem destinados à construção da ETE. 

 

Vale dizer ainda, há determinação por Decreto que 30 % do valor cobrado dos consumidores devem ser destinados à coleta de esgoto, e consequentemente seu tratamento. Acontece que, como não possuímos ainda uma ETE, é necessário que se faça a retenção de pelo menos esses 16,39 % dos valores das tarifas para este fim, o que não prejudicará em nada a administração do SAAE.     

 

Sala das sessões, 07 de novembro de 2005.

NATINHO

Vereador

